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SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS
Pauta da 4ª Sessão Extraordinária CPJ – 06/05/2026, 9h00min

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ

COMPLEMENTO DA PAUTA DA 4ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
06 DE MAIO DE 2026, 09 HORAS

O Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça e Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Ministério Público do Estado do Ceará,  HERBET GONÇALVES SANTOS, com fundamento no 
artigo 29, caput, da Lei Complementar nº 72/2008, convoca a 4ª Sessão Extraordinária do Colégio de 
Procuradores de Justiça para o dia 06 de maio de 2026 (quarta-feira), às 09 horas,  no Plenário dos 
Órgãos Colegiados e  por meio da plataforma digital  Microsoft  Teams,  para apreciação das matérias 
abaixo relacionadas:

MATÉRIA DE CONHECIMENTO:

1.1. Apresentação do relatório de gestão do biênio 2024/2025 da Corregedoria-Geral do Ministério 
Público.

MATÉRIAS PARA DELIBERAÇÃO:

1. Deliberação acerca da ata:
1.1. Ata da 3ª Sessão Extraordinária do Colégio de Procuradores de Justiça, realizada em 15/04/2026.

2. Edital de Eleição para a escolha do cargo de Ouvidor-Geral do Ministério Público do Estado do 
Ceará, para mandato de 02 (dois) anos.

 EDITAL Nº 001/2026 - CPJ 

O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquelas conferidas pela Lei nº 8.625, de 
12 de fevereiro de 1993, pela Lei Complementar Estadual nº 72, de 12 de dezembro de 2008, pelo artigo 
5º, inciso IV, do Regimento Interno do Colégio de Procuradores de Justiça, pelo artigo 4º, § 1º, da Lei nº 
14.093, de 3 de abril de 2008, com a redação dada pela Lei nº 18.661, de 27 de dezembro de 2023, bem 
como pelas  Resoluções  nº  11/2018-CPJ  e  nº  014/2024-CPJ,  de  10  de  maio  de  2024,  editadas  pelo 
Colégio de Procuradores de Justiça,

TORNA PÚBLICO aos membros do Ministério Público do Estado do Ceará que a eleição destinada à  
escolha  do  cargo de  OUVIDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO será  realizada  no  dia 18 
(dezoito) de junho de 2026, às 9 (nove) horas, em Sessão Extraordinária do Colégio de Procuradores de 
Justiça, para mandato de 2 (dois) anos.

Os  Procuradores  de  Justiça  interessados  em concorrer  ao  cargo  deverão  requerer  sua  inscrição  por 
escrito, no  prazo de 10 (dez) dias,  contado da data da publicação deste Edital no Diário Oficial do 
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Ministério Público do Estado do Ceará, devendo os requerimentos ser protocolizados, via PGA, junto ao 
SAJMP/Colégio de Procuradores de Justiça.

Dado e passado em Sessão Extraordinária do Colégio de Procuradores de Justiça, na cidade de Fortaleza, 
aos 6 (seis) dias do mês de maio de 2026.

Eu, Patni Mendonça Tupinambá, Técnica Ministerial e Gerente de Apoio do Colégio de Procuradores de 
Justiça, lavrei o presente Edital.

SUBSCREVO:
Ana Cristina de Paula Cavalcante Parahyba  
Secretária dos Órgãos Colegiados

VISTO:
Herbert Gonçalves Santos  
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça  do Ministério Público do Estado do Ceará

3. Designação da Comissão Eleitoral para a eleição do Ouvidor-Geral do Ministério Público do 
Estado do Ceará.

Resolução nº 011/2018 – CPJ (consolidada pela Resolução nº 014/2024-CPJ)

Art. 3º O Colégio de Procuradores de Justiça indicará 5 (cinco) de seus membros desimpedidos para 
compor a Comissão Eleitoral, sendo três titulares e dois suplentes.

EXTRAPAUTA 
4. Ampliação do objeto da Portaria nº 1128/2026/SEGE, para reforma geral do Regimento Interno 
do Colégio de Procuradores de Justiça em normas que vão além da estrutura do Órgão Especial.

Lei Complementar Estadual nº 72, 12/12/2008.

Art. 31 Compete ao Colégio de Procuradores de Justiça:
I - por seu Pleno:
j) elaborar o seu Regimento Interno;

Regimento Interno do Colégio de Procuradores de Justiça

Art.  73  Para  efeito  de  reforma  do  Regimento  Interno,  será  indicada  Comissão  pelos  membros  do 
colegiado, composta de 03 (três) Procuradores de Justiça , sob a Presidência do Procurador-Geral de 
Justiça.

Fortaleza/CE, 28 de abril de 2026.

HERBET GONÇALVES SANTOS
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça
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